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	 DECRETO Nº 332, de 3 de abril de 2014

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 32, de 1º de abril de 2014,

DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2014:
	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.308.375,27 (dois milhões trezentos e oito mil trezentos e setenta 
e cinco reais e vinte e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-094 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 85.400,00
05790 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 85.400,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 19.200,00
05830 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 19.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00241-122 INSTALAÇÃO DE AGROINDÚSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 249.900,00
15760 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 249.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.122.00022-175 APOIO ADMINISTRATIVO AS ATIVID DA SECR DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 19.900,00
09680 00341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...............................R$	 19.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-178 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 6.000,00
15970 00341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...............................R$	 6.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 149.900,00
09870 00341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...............................R$	 149.900,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 11.545,16
09940 00341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...............................R$	 11.545,16

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00342-181 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 23.164,68
15980 00304 304 / 4 / 2 / 0 / 0 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros.............R$	 3.264,68
10330 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica.............................................................................................R$	 19.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00351-186 INFRAESTRUTURA PARA SERVIÇOS DE SAÚDE DE MC E AC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 267.355,11
15990 00338 1006 / 3 / 2 / 1 / 2 CONV MIN SAÚDE / CONST AMBULATÓRIO CISCOPAR.........................R$	 267.355,11

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.00342-191 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA/SUPORTE PROFILÁTICO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 50.000,00
11260 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 50.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 4.800,00
11270 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 4.800,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 5.000,00
11290 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 8.900,00
11310 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 8.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00362-193 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 22.195,09
11660 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.....................................................................................R$	 22.195,09
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 89.594,21
11780 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.....................................................................................R$	 29.900,00
11790 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE...............R$	 59.694,21
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 57.717,18
11860 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.....................................................................................R$	 32.817,18
11870 10025 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE...............R$	 24.900,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 39.900,00
11900 00497 497 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Vigilância em Saúde.....................................................................................R$	 39.900,00
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PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00415-221 CONSTR E AMPL UNID ATEND PROG PSE MEDIA E ALTA COMPLEX 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
13190 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 11.200,00
13260 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 11.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00512-260 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 122.932,00
15080 10017 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA AMPLIAÇÃO SIST VIDEOMONITORAMENTO.......R$	 122.932,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 268.282,89
15100 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 137.999,00
15110 10017 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA AMPLIAÇÃO SIST VIDEOMONITORAMENTO........R$	 130.283,89
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 342.910,00
15150 10017 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA AMPLIAÇÃO SIST VIDEOMONITORAMENTO.......R$	 342.910,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00522-261 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E ESTRUTURA DOS TERMINAIS
RODOVIÁRIOS E PONTOS DE ÔNIBUS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 31.401,05
15170 10039 1008 / 3 / 99 / 2 / 1 2 REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO........................R$	 31.401,05
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 31.401,00
15190 10039 1008 / 3 / 99 / 2 / 1 2 REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO........................R$	 31.401,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00536-268 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 47.000,00
15500 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 47.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 13.000,00
15530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 13.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$      2.078.598,37
	
	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00522-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 197.900,00
00150 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.........................................................................R$	 197.900,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ....................R$	 197.900,00
	
	 c) no orçamento do Fundo de Reequipamento para o Corpo de Bombeiros – FUNREBOM:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00551-002 AQUIS DE VEÍCULOS PARA CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	               233,42
00150 00506 506 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM..........................................R$	               233,42

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00562-004 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 16.643,48
00060 00515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................R$	 16.643,48

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00562-007 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SEDE E POSTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 15.000,00
00130 00515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM................................................................................................R$	 15.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM .....................................................R$	 31.876,90

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 1.834.890,04 (um milhão oitocentos e trinta e quatro mil oitocentos 
e noventa reais e quatro centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 329.690,04
04798 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 164.845,02
04799 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 164.845,02

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.00342-191 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA/SUPORTE PROFILÁTICO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 5.200,00
11261 00498 498 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Assistência Farmacêutica.............................................................................R$	 5.200,00

TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$	 334.890,04
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	 b) no orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões - Fapes:
PROJETO/ATIVIDADE 01.002 - 09.272.00572-003 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - FAPES
3.1.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR..........................R$     1.500.000,00
00071 00040 040 / 8 / 3 / 0 / 0 Regime Próprio de Previdência Social - RPPS...............................................R$     1.500.000,00
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DO FAPES .................................................................................R$     1.500.000,00

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamento parcial das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 434.290,04
04800 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.......................................R$	 164.845,02
04810 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..........................................R$	 269.445,02

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00221-124 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................................................................R$	 249.900,00
07400 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 249.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00401-215 CONSTR E AMPL UNIDADES ATENDIMENTO PSB IDOSOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
12960 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00416-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 7.300,00
13280 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 7.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00432-234 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE ABORDAGEM SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.900,00
13770 10011 935 / 9 / 6 / 6 / 7 Programa MDS - CREAS Piso Fixo MC..........................................................R$	 3.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00512-260 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 68.999,50
15070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 68.999,50
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 68.999,50
15140 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 68.999,50

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.00535-266 INFRAESTRUTURA PARA PROGRAMAS DE APOIO À JUVENTUDE E 
ADOLESCÊNCIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 60.000,00
15420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...........................................................................R$	 60.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................R$	 993.389,04

	 b) superávit financeiro de exercício anterior nas fontes:
	 1. fonte 304 – Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros, no valor de R$ 3.264,68 (três mil 
duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos);
	 2. fonte 341 – TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS), no valor de R$ 187.345,16 (cento e oitenta e sete 
mil trezentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos);
	 3. fonte 338 – CONV MIN SAÚDE / CONST AMBULATÓRIO CISCOPAR, no valor de R$ 262.355,11 (duzentos e sessenta 
e dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e onze centavos);
	 4. fonte 495 – Atenção Básica, no valor de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais);
	 5. fonte 497 – Vigilância em Saúde, no valor de R$ 124.812,27 (cento e vinte e quatro mil oitocentos e doze reais e vinte 
e sete centavos);
	 6. fonte 498 – Assistência Farmacêutica, no valor de R$ 73.900,00 (setenta e três mil e novecentos reais);
	 7. fonte 10017 – Convênio Ministério da Justiça - Ampliação do Sistema de Videomonitoramento, no valor de R$ 
596.125,89 (quinhentos e noventa e seis mil cento e vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos);
	 8. fonte 10025 – TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INCENTIVO DENGUE, no valor de R$ 84.594,21 (oitenta e 
quatro mil quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos);
	 9. fonte 10039 – Repasse Transtol - Contrato de Concessão, no valor de R$ 62.802,05 (sessenta e dois mil oitocentos e 
dois reais e cinco centavos).
	 c) rendimento de aplicações financeiras na fonte 338 – CONV MIN SAÚDE / CONST AMBULATÓRIO CISCOPAR, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, o superávit financeiro de exercício anterior, na fonte 509 - Gerenciamento 
do Trânsito, no valor de R$ 197.900,00 (cento e noventa e sete mil e novecentos reais);
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	 III – no orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões – FAPES, o cancelamento parcial da seguinte natureza de 
despesa e fonte de recurso:
PROJETO/ATIVIDADE 01.002 - 09.272.00572-003 FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - FAPES
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR.................R$       1.500.000,00
00070 00040 040 / 8 / 3 / 0 / 0 Regime Próprio de Previdência Social - RPPS...............................................R$       1.500.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO DO FAPES ....................................................................................................R$       1.500.000,00

	 IV – no orçamento do Fundo de Reequipamento para o Corpo de Bombeiros – FUNREBOM, o superávit financeiro de 
exercício anterior, nas seguintes fontes:
	 a) fonte 506 – Receitas de Alienações de Ativos - FUNREBOM, no valor de R$ 233,42 (duzentos e trinta e três reais e 
quarenta e dois centavos);
	 b) fonte 515 – FUNREBOM, no valor de R$ 31.643,48 (trinta e um mil seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e oito 
centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DECRETO Nº 333, de 3 de abril de 2014

Homologa as indicações de membros do Conselho Municipal de Educação de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam os artigos 28 e 29 da Lei nº 2.026/2010,

	 considerando que, no dia 28 de março de 2014, encerrou-se o mandato de alguns dos membros do Conselho Municipal de 
Educação de Toledo;

	 considerando o contido no Ofício nº 009/2014-CME, de 31 de março de 2014,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam homologadas as indicações procedidas pelos órgãos, entidades e instituições referidas no artigo 28 da Lei nº 
2.026/2010, designando os seguintes membros para integrarem o Conselho Municipal de Educação de Toledo:
	 I – representantes do Executivo municipal:
	 a) Titular: Neusa Melânia Bacca Koval;
	 b) Suplente: Léia Angélica Rippel.
	 II – representantes das instituições privadas de educação básica:
	 a) Titular: Alvaro Luiz Wermann;
	 b) Suplente: Doracilde Naomi Noguti de Oliveira.
	 III – representantes das APMs ou APMFs das escolas da rede municipal de ensino:
	 a) Titular: Ademar Souza Marques;
	 b) Suplente: Ricardo Friedrich.
	 IV – representantes dos profissionais da educação:
	 a) Titular: Edmilson Augusto de Morais;
	 b) Suplente: Rosemeri Maria Hentz Soares.

	 Parágrafo único – O mandato dos conselheiros de que trata este Decreto encerrar-se-á em 28 de março de 2018.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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DECRETO Nº 334, de 3 de abril de 2014

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 152, de 11 de dezembro de 2013,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2014, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 190.922,34 (cento e noventa mil novecentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), mediante 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00151-063 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 59.321,62
03720 00902 1006 / 3 / 99/ 1 / 2 Convênio Ministério da Cultura - Construção de Praças do PEC.................R$	 59.321,62

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-073 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.500,00
04460 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 3.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00186-074 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 6.500,00
04490 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 6.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               100,00
04510 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$	               100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00186-080 TRANSPORTE ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.043,07
04790 10028 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 TRANSFERÊNCIA FNDE PROGRAMA CAMINHOS DA ESCOLA...............R$	 3.043,07

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-091 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMEI’s
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	 23.300,00
05390 00107 107 / 99/ 1 / 0 / 0 Salário-Educação............................................................................................R$	 23.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$	 2.000,00
06100 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-104 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 3.000,00
06430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00262-144 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 37.000,00
08370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 37.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-151 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.192,11
08730 00078 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente.................................................................R$	 3.192,11

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-189 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$	 10.520,23
11080 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$	 10.520,23
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$	 39.445,31
11110 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$	 39.445,31

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$	 190.922,34

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:

	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00185-078 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 10.100,00
04650 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$	               100,00
04660 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$	 10.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-089 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO CMEIS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 23.300,00
05340 00107 107 / 99/ 1 / 0 / 0 Salário-Educação............................................................................................R$	 23.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.00106-096 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 2.000,00
06110 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica............................................R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.00211-112 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 3.000,00
06800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.00272-149 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA 
SELETIVA
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES..................................................................................................................R$	 37.000,00
08600 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$	 37.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00352-189 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$	 49.965,54
11140 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$	 49.965,54

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 125.365,54

	 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
	 a) Fonte 078 – Fundo Municipal do Meio Ambiente, no valor de R$ 3.192,11 (três mil cento e noventa e dois reais e onze 
centavos);

	 b) Fonte 902 - Convênio Ministério da Cultura - Construção de Praças do PEC, no valor de R$ 59.321,62 (cinquenta e 
nove mil trezentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos);
	 c) Fonte 10028 – TRANSFERÊNCIA FNDE PROGRAMA CAMINHOS DA ESCOLA, no valor de R$ 773,51 (setecentos e 
setenta e três reais e cinquenta e um centavos).

	 III – excesso de arrecadação na fonte 10028 – TRANSFERÊNCIA FNDE PROGRAMA CAMINHOS DA ESCOLA, no valor 
de R$ 2.269,56 (dois mil duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 026/2014
PROPONENTE: KONRAD PARANÁ COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA.
ENDEREÇO: Rodovia BR-277 KM 596-A Bairro: Faculdade CEP: 85803-490
CIDADE: Cascavel	 ESTADO: Paraná
OBJETO: Revisão de 5.000 Km do Caminhão Ford Cargo 2623, frota 752, pertencente à Secretaria de Infraestrutura Rural, 
conforme Lei 8.666/93 em seu artigo 24, Inciso XVII. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 1.395,36 (um 
mil e trezentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos).  PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a execução dos serviços e emissão da nota fiscal. Na nota fiscal deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados em até 30 (trinta) dias a contar da 
data de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso XVII do artigo 24 da Lei 8.666/93, que diz: “É dispensável a licitação”. - “XVII - para a 
aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)”.

EXTRATO CONTRATO Nº 0224/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a KONRAD PARANÁ COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA. 
OBJETO: Revisão de 5.000 Km do Caminhão Ford Cargo 2623, frota 752, pertencente à Secretaria de Infraestrutura Rural, 
conforme Lei 8.666/93 em seu artigo 24, Inciso XVII. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 1.395,36 (um mil 
e trezentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos).  Contrato firmado em 18 de março de 2014, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 026/2014.
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt, em cumprimento ao artigo 128, § 2º da 
Lei Orgânica Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de MARÇO/2014.

EMPENHO CREDOR VALOR R$

2858/2014

BLANCOLIMA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
Publicidade e propaganda, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, 
distribuição de campanhas publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da Administração 
Municipal de Toledo, conforme Contrato nº 611/2013. Referente ao mês de Janeiro/2014

874,74

2812/2014

JORNAL DO OESTE
Contratação de jornal de circulação diária a nível local para publicação de atos oficiais do município 
de Toledo / PR, conforme 2º termo aditivo ao contrato nº 1543/2011. Complemento Empenho nº 
23895/2013. Referente ao mês de Dezembro/2013.

919,80

23894/2013
IMPRENSA NACIONAL
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Conforme Contrato nº 89/2013. 
Referente ao mês de dezembro/2013

4.500,00

4122/2014
IMPRENSA NACIONAL
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Conforme 1º termo aditivo ao Contrato 
nº 89/2013. Referente ao mês de dezembro/2013

693,27

1641/2014
RCK – COMUNICAÇÕES LTDA                                     
Publicação de Atos Oficiais do Município de Toledo, determinados pela legislação, em jornal de 
circulação diária em nível regional em página indeterminada. Referente mês de Fevereiro/2014.

2.214,00

23899/2013
RCK – COMUNICAÇÕES LTDA                                     
Publicação de Atos Oficiais do Município de Toledo, determinados pela legislação, em jornal de 
circulação diária em nível regional em página indeterminada. Referente mês de Dezembro/2013.

702,00

403/2014
IMPRENSA NACIONAL
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Conforme Contrato nº 89/2013. 
Referente ao mês de Janeiro/2014.

4.500,00

5839/2014
IMPRENSA NACIONAL
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Conforme Contrato nº 89/2013. 
Complemento Empenho nº 403/2014. Referente ao mês de Janeiro/2014.

55,50

1642/2014
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Referente mês fevereiro/2014.

680,00

5838/2014
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Complemento Empenho nº 1642/2014. 
Referente mês fevereiro/2014.

304,00

404/2014
RCK – COMUNICAÇÕES LTDA                                     
Publicação de Atos Oficiais do Município de Toledo, determinados pela legislação, em jornal de 
circulação diária em nível regional em página indeterminada. Referente mês de Janeiro/2014.

1.269,00

4266/2014 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC DO ESTADO
Publicação de atos oficiais de interesse do contratante. Referente mês Março/2014. 2.640,00

TOTAL 19.352,31

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO



8Ano V		     Toledo, 4 de abril de 2014         PáginaEdição nº 982

TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº 021/2014 (PBV/FNAS), QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE TOLEDO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRE ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO LUIZ BASEI.

O Município de Toledo por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob o nº 
13.900.537/0001-50, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO 
LUNITTI PAGNUSSATT, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, 
residente e domiciliado à Rua Sarandi, nº 60, apartamento nº 01, Centro, Toledo Pr, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRE 
ESCOLA MUNICIPAL ORLANDO LUIZ BASEI, inscrita no CNPJ sob o nº 78.115.854/0001-00, com sede na Rua Belo Horizonte, 
s/nº,  Distrito de Novo Sarandi, Toledo-Pr, através de seu representante legal, RAFAEL ALEXANDRE PETRY KRUMMENAUER,  
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.729.251-6, SSP/PR e do CPF nº 829.380.169-72, residente e domiciliado 
na Rua Men de Sá, nº 1177, cidade de Marechal Cândido Rondon-PR, de ora em diante denominado simplesmente ENTIDADE, 
tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisão, referente ao nº 021/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto a rescisão, a partir da presente data, do Termo de Convênio n.º 021/2014 (PBV/FNAS) – 
Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, nacionalmente tipificado para atendimento de crianças 
e adolescentes. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 Fica rescindido o convênio em epígrafe, motivado pela inexistência do Certificado de Regularidade do FGTS na data da 
celebração do Termo de Convênio. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Termo de Rescisão, no Diário Oficial do Município, será providenciada pelo CONCEDENTE até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura. 
E, por estarem assim, justas e de acordo, firmam o presente Termo de Rescisão de Convênio, em três vias, de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus efeitos legais. 
Toledo Pr., 24 de março de 2014.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
Prefeito do Município de Toledo

INEIVA TEREZINHA KREUTZ LOUZADA
Secretária de Assistência Social e Proteção à Família

RAFAEL ALEXANDRE PETRY KRUMMENAUER
Presidente da Entidade
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAB0074 279270E000029847 12/03/2014 55412
AAS4693 279270E000029872 12/03/2014 55412
ABC1577 279270E000029830 13/03/2014 55412
ABJ0140 279270E000029881 11/03/2014 55412
ABJ0140 279270E000029892 11/03/2014 55412
ABJ0140 279270E000029878 11/03/2014 55412
ABL2173 279270E000029843 12/03/2014 55412
ABM4884 279270E000029855 12/03/2014 55412
ABY7308 279270E000029832 12/03/2014 55412
ACV8881 279270E000029795 14/03/2014 55412
AEH4563 279270E000029913 10/03/2014 55412
AGA8652 279270E000029765 14/03/2014 55412
AGD7004 279270E000029760 15/03/2014 55412
AGN2566 279270E000029890 11/03/2014 55412
AGR3697 116100E004720731 30/03/2014 73150
AGV0057 279270R000015297 01/04/2014 74550
AGW3446 279270R000015271 01/04/2014 74550
AGY2037 279270E000029883 11/03/2014 55412
AGY2037 279270E000029884 11/03/2014 55412
AHF0977 279270E000029748 11/03/2014 55412
AHU2955 279270E000029800 14/03/2014 55412
AIF4471 279270E000029887 11/03/2014 55412
AII2407 279270E000029784 14/03/2014 55412
AII2407 279270E000029799 14/03/2014 55412
AIM8812 279270R000015278 01/04/2014 74550
AIN3388 279270R000015295 01/04/2014 74550
AIR2227 279270R000015287 01/04/2014 74550
AIV7724 279270E000029749 10/03/2014 55412
AJE5006 279270R000015283 01/04/2014 74550
AJL1790 279270E000029865 12/03/2014 55412
AJL1790 279270E000029860 12/03/2014 55412
AJL1790 279270E000029836 12/03/2014 55412
AJR8834 279270E000029853 12/03/2014 55412
AKY4927 279270E000029763 15/03/2014 55412
AKZ0970 279270R000015272 01/04/2014 74550
ALB9973 279270E000029798 13/03/2014 55412
ALJ4820 279270E000029776 14/03/2014 55412
ALL0066 279270E000029805 13/03/2014 55412
ALU2743 279270E000029774 14/03/2014 55412
AMA7816 279270E000029764 15/03/2014 55412
AMB0491 279270R000015266 01/04/2014 74550
AMB0491 279270E000029876 11/03/2014 55412
AMB0491 279270E000029897 11/03/2014 55412
AMF1413 279270R000015281 01/04/2014 74630
AMM0210 279270E000029863 12/03/2014 55412
AMM2188 279270E000029757 15/03/2014 55412
AMM8207 279270E000029911 10/03/2014 55412
AMN5562 279270R000015304 01/04/2014 74550
AMT0501 279270E000029904 10/03/2014 55412
AMT6663 116100E004718158 28/03/2014 54600
AMY3889 279270E000029790 14/03/2014 55412
ANG0068 279270E000029869 12/03/2014 55412
ANL7994 279270R000015292 01/04/2014 74630
ANM8383 279270E000029841 12/03/2014 55412
ANM8383 279270E000029862 12/03/2014 55412
ANM8383 279270E000029820 13/03/2014 55412
ANM8383 279270E000029839 12/03/2014 55412
ANM8383 279270E000029817 13/03/2014 55412
ANM8383 279270E000029844 12/03/2014 55412
ANN8990 116100E004510612 29/03/2014 54521
ANU7807 279270E000029901 11/03/2014 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 22/05/2014.
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ANY1647 279270E000029885 11/03/2014 55412
AOH6033 279270E000029867 12/03/2014 55412
AOO4639 279270E000029813 13/03/2014 55412
AOO4639 279270E000029814 13/03/2014 55412
AOS6994 279270E000029871 12/03/2014 55412
AOT3434 279270E000029801 13/03/2014 55412
APA7040 279270E000029823 13/03/2014 55412
APB1296 279270E000029778 14/03/2014 55412
APD6466 279270R000015261 01/04/2014 74550
APE3974 279270R000015296 01/04/2014 74550
APS8524 279270R000015274 01/04/2014 74550
AQB7429 279270E000029809 13/03/2014 55412
AQF2661 279270E000029886 11/03/2014 55412
AQG1501 279270E000029788 14/03/2014 55412
AQV4782 279270E000029898 11/03/2014 55412
AQW7847 279270R000015288 01/04/2014 74550
ARA6479 279270E000029831 13/03/2014 55412
ARE8134 279270E000029815 13/03/2014 55412
ARE8637 279270R000015306 01/04/2014 74550
ARF5559 279270E000029755 15/03/2014 55412
ARI0522 279270E000029873 12/03/2014 55412
ARI3160 279270E000029811 13/03/2014 55412
ARL3585 279270R000015303 01/04/2014 74630
ARM2775 279270E000029810 13/03/2014 55412
ARM2775 279270E000029808 13/03/2014 55412
ARN1479 279270E000029792 14/03/2014 55412
ARN1479 279270E000029796 14/03/2014 55412
ARQ9884 279270E000029868 12/03/2014 55412
ARV6478 279270R000015265 01/04/2014 74550
ASK9780 279270E000029880 11/03/2014 55412
ASK9780 279270E000029891 11/03/2014 55412
ASM0519 279270E000029818 13/03/2014 55412
ASM0519 279270E000029910 10/03/2014 55412
ASM0519 279270E000029842 12/03/2014 55412
ASM0519 279270E000029821 13/03/2014 55412
ASQ3364 279270E000029888 11/03/2014 55412
ASS4883 279270E000029829 13/03/2014 55412
ASS4883 279270E000029816 13/03/2014 55412
ASW5724 279270E000029758 15/03/2014 55412
ASZ1160 279270E000029902 10/03/2014 55412
ATC6223 279270E000029907 10/03/2014 55412
ATG1490 279270E000029779 14/03/2014 55412
ATH5232 279270R000015276 01/04/2014 74550
ATL6234 279270E000029783 14/03/2014 55412
ATU4537 279270R000015262 01/04/2014 74710
AUI5541 279270E000029905 10/03/2014 55412
AUN7173 279270E000029794 14/03/2014 55412
AUO5816 279270E000029870 11/03/2014 55412
AUO5816 279270E000029874 11/03/2014 55412
AUR0838 279270E000029916 10/03/2014 55412
AUS7974 279270E000029875 11/03/2014 55412
AVC6936 279270R000015289 01/04/2014 74550
AVF0969 279270E000029877 11/03/2014 55412
AVH8952 279270E000029804 13/03/2014 55412
AVO0706 279270E000029882 11/03/2014 55412
AVR7955 279270E000029851 12/03/2014 55412
AVS6441 279270E000029850 12/03/2014 55412
AVS7650 279270E000029807 13/03/2014 55412
AVT2830 279270E000029866 12/03/2014 55412
AVT2830 279270E000029861 12/03/2014 55412
AVY9352 279270E000029848 12/03/2014 55412
AWB7556 279270E000029846 12/03/2014 55412
AWE4432 279270R000015290 01/04/2014 74550
AWI8239 279270E000029852 12/03/2014 55412
AWJ2162 279270R000015273 01/04/2014 74550
AWM9075 279270E000029756 15/03/2014 55412
AWO5461 279270E000029906 10/03/2014 55412
AWO8518 279270E000029857 12/03/2014 55412
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AWQ2903 279270E000029914 10/03/2014 55412
AWQ8518 279270E000029864 12/03/2014 55412
AWR8598 279270R000015291 01/04/2014 74550
AWS0874 279270R000015301 01/04/2014 74550
AWT2280 279270E000029750 15/03/2014 55412
AWU3437 279270E000029789 14/03/2014 55412
AXA9481 279270E000029889 11/03/2014 55412
AXB2830 279270R000015268 01/04/2014 74630
AXC2385 279270R000015279 01/04/2014 74550
AXD1980 279270E000029838 12/03/2014 55412
AXD6199 279270E000029828 13/03/2014 55412
AXK6086 279270R000015270 01/04/2014 74550
AXO5123 279270R000015298 01/04/2014 74630
AXR2374 279270E000029822 13/03/2014 55412
AXX2862 279270E000029754 15/03/2014 55412
AXY4739 279270E000029849 12/03/2014 55412
AXZ9547 279270E000029812 13/03/2014 55412
AZB2009 279270E000029775 14/03/2014 55412
BCF6716 279270R000015285 01/04/2014 74550
BDF7771 279270E000029826 13/03/2014 55412
BDI0212 279270E000029768 14/03/2014 55412
BDI0212 279270E000029772 14/03/2014 55412
BEK2601 279270E000029771 14/03/2014 55412
BEZ0139 279270E000029793 14/03/2014 55412
BMR9101 279270E000029777 14/03/2014 55412
BRO9386 279270E000029791 14/03/2014 55412
BXN0143 279270E000029827 13/03/2014 55412
BZM2839 279270E000029903 10/03/2014 55412
CEG6326 279270R000015275 01/04/2014 74550
CGC9617 279270R000015280 01/04/2014 74550
CLR4744 116100E004509348 28/03/2014 73740
CON6603 279270R000015269 01/04/2014 74550
CON6603 279270R000015300 01/04/2014 74550
CTV8889 279270R000015263 01/04/2014 74550
CVS9382 116100E004718157 28/03/2014 54600
CYR8477 279270E000029761 15/03/2014 55412
DAQ8930 279270E000029752 15/03/2014 55412
DCE8773 279270E000029780 14/03/2014 55412
DCE8773 279270E000029781 14/03/2014 55412
DCE8773 279270E000029785 14/03/2014 55412
DEN5712 279270E000029773 14/03/2014 55412
DET0055 279270E000029840 12/03/2014 55412
DFM6468 279270R000015302 01/04/2014 74550
DIT8826 279270R000015305 01/04/2014 74550
DNN1977 279270E000029770 14/03/2014 55412
DOC2727 279270R000015286 01/04/2014 74550
DRA7597 279270R000015307 01/04/2014 74550
DRD8372 279270E000029824 13/03/2014 55412
DRD8372 279270E000029819 13/03/2014 55412
DSI7294 279270E000029759 15/03/2014 55412
DTZ5999 279270E000029895 11/03/2014 55412
DUR0864 279270R000015294 01/04/2014 74630
EBS9682 279270E000029835 12/03/2014 55412
ELG0702 279270E000029825 13/03/2014 55412
EPN5415 279270R000015293 01/04/2014 74550
FOX8822 279270E000029766 14/03/2014 55412
HRJ6602 279270R000015267 01/04/2014 74550
HRP0077 279270E000029751 15/03/2014 55412
HZP7100 279270E000029762 15/03/2014 55412
ICV5877 279270R000015277 01/04/2014 74550
IFS5425 279270E000029845 12/03/2014 55412
IKC5503 279270E000029802 13/03/2014 55412
JKV1097 279270E000029879 11/03/2014 55412
JKV1097 279270E000029893 11/03/2014 55412
JNC6903 279270E000029899 11/03/2014 55412
JNR8588 279270E000029797 14/03/2014 55412
JSF7074 279270E000029912 10/03/2014 55412
JTM1540 279270E000029909 10/03/2014 55412
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JZU9156 279270E000029900 11/03/2014 55412
KAO3748 279270E000029915 10/03/2014 55412
KAR8132 116100E004509349 28/03/2014 73740
KEP2402 279270E000029856 12/03/2014 55412
KGH0724 279270E000029833 12/03/2014 55412
KGH0724 279270E000029858 12/03/2014 55412
KHU7252 279270E000029786 14/03/2014 55412
KIJ2436 279270R000015282 01/04/2014 74550
KLF9512 279270E000029837 12/03/2014 55412
KOM8734 279270E000029894 11/03/2014 55412
KVC1051 279270R000015264 01/04/2014 74550
LWQ2743 279270E000029908 10/03/2014 55412
MBD8795 279270E000029767 14/03/2014 55412
MBD8795 279270E000029769 14/03/2014 55412
MBY4386 279270E000029859 12/03/2014 55412
MBY4386 279270E000029834 12/03/2014 55412
MCF5505 279270R000015284 01/04/2014 74550
MDI6581 279270R000015299 01/04/2014 74550
MFH4474 279270E000029854 12/03/2014 55412
MMQ4085 279270E000029896 11/03/2014 55412
MQI7124 279270R000015260 01/04/2014 74550
NBI9061 279270E000029806 13/03/2014 55412
NFZ7231 279270E000029803 13/03/2014 55412
NLJ4350 279270E000029787 14/03/2014 55412
NLJ4350 279270E000029782 14/03/2014 55412

279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

ABU7741 279270NIC0006238 02/04/2014 50020

AHB5882 279270NIC0006210 02/04/2014 50020

AIC3920 279270NIC0006232 02/04/2014 50020

AMB7008 279270NIC0006221 02/04/2014 50020

AND9177 279270NIC0006234 02/04/2014 50020

ANN9333 279270NIC0006229 02/04/2014 50020

ANY1523 279270NIC0006219 02/04/2014 50020

APD1055 279270NIC0006222 02/04/2014 50020

APR9630 279270NIC0006224 02/04/2014 50020

AQF3732 279270NIC0006212 02/04/2014 50020

AQZ4098 279270NIC0006217 02/04/2014 50020

ARE9154 279270NIC0006206 02/04/2014 50020

ASZ5769 279270NIC0006214 02/04/2014 50020

ATM0887 279270NIC0006225 02/04/2014 50020

ATS8030 279270NIC0006231 02/04/2014 50020

ATT6101 279270NIC0006207 02/04/2014 50020

ATW2472 279270NIC0006239 02/04/2014 50020

ATW2477 279270NIC0006223 02/04/2014 50020

ATX0159 279270NIC0006228 02/04/2014 50020

AUU6823 279270NIC0006218 02/04/2014 50020

AVC4442 279270NIC0006208 02/04/2014 50020

AVC4448 279270NIC0006237 02/04/2014 50020

AVE3698 279270NIC0006235 02/04/2014 50020

AWB9912 279270NIC0006227 02/04/2014 50020

AWJ4410 279270NIC0006226 02/04/2014 50020

AWX9173 279270NIC0006220 02/04/2014 50020

AWY3310 279270NIC0006213 02/04/2014 50020

AXA3179 279270NIC0006215 02/04/2014 50020

AXA3179 279270NIC0006216 02/04/2014 50020

AXL0689 279270NIC0006233 02/04/2014 50020

AXL0689 279270NIC0006211 02/04/2014 50020

BBD7100 279270NIC0006230 02/04/2014 50020

CYB5640 279270NIC0006236 02/04/2014 50020

MEQ3699 279270NIC0006209 02/04/2014 50020

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 23/05/2014, o qual será remetido à JARI para 
julgamento.
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAH2227 279270A000045313 26/03/2014 51851

AAX7622 279270A000045049 01/04/2014 55090

AAY8431 279270A000039436 22/03/2014 58194

ABP6118 279270A000045322 26/03/2014 51851

ACL9595 279270A000045324 26/03/2014 51851

ACN1928 279270A000045341 28/03/2014 51851

AEG2273 279270A000045031 17/03/2014 55412

AEX2124 279270A000045042 20/03/2014 54521

AFP0304 279270A000045325 26/03/2014 51851

AGL7286 279270A000045310 26/03/2014 51851

AIA1388 279270A000045502 31/03/2014 60501

AIE3414 279270A000045333 27/03/2014 55416

AIM7549 279270A000045335 28/03/2014 51851

AKG5885 279270A000045334 28/03/2014 51851

AKT8801 279270A000045302 21/03/2014 73662

AKY4489 279270A000045028 17/03/2014 54600

ALH3638 116100E004719624 27/03/2014 57380

AMD2054 279270A000045315 26/03/2014 51851

AMU5353 279270A000045001 11/03/2014 55415

ANC6860 279270A000045036 17/03/2014 54600

ANI2623 279270A000045002 11/03/2014 55411

ANV1433 279270A000045306 25/03/2014 51851

AOZ3191 279270A000045323 26/03/2014 51851

APA7740 279270A000045024 11/03/2014 54524

APX8864 279270A000044491 21/03/2014 55090

AQC6823 279270A000045012 14/03/2014 55500

AQD5574 279270A000045030 17/03/2014 55411

AQE6459 279270A000045005 11/03/2014 55411

AQI9940 279270A000045318 26/03/2014 51851

AQJ8743 279270A000045023 11/03/2014 54524

AQL1537 279270A000045037 17/03/2014 55411

ARF7042 279270A000045003 11/03/2014 55500

ARF8297 279270A000045004 11/03/2014 55411

ARH5180 279270A000045034 17/03/2014 54600

ARR0588 279270A000045304 25/03/2014 73662

ARR5743 279270A000045014 14/03/2014 55500

ARU1583 279270A000045044 20/03/2014 55411

ARZ0237 279270A000045319 25/03/2014 51851

ASA4131 279270A000045013 14/03/2014 55500

ASI1399 116100E004719622 27/03/2014 54521

ASL2683 279270A000045330 27/03/2014 51851

ASR8766 279270A000045328 27/03/2014 51851

ASY1012 279270A000045321 26/03/2014 51851

ATE2836 279270A000045050 01/04/2014 55090

AUF5735 279270A000045015 14/03/2014 55500

AUH3791 279270A000045331 27/03/2014 54600

AUI0708 279270A000045045 20/03/2014 55090

AUK6109 279270A000045007 11/03/2014 55090

AUO0331 279270A000045326 27/03/2014 54600

AVA2322 279270A000045320 26/03/2014 51851

AVP2364 279270A000045314 26/03/2014 51851

AVW5684 279270A000045009 14/03/2014 55250

AWB2172 279270A000045329 27/03/2014 51851

AWQ9476 279270A000045301 21/03/2014 55415

AWX8549 279270A000045021 08/03/2014 56731

AXD6792 116100E004719194 23/03/2014 54522

AXN5280 279270A000045046 20/03/2014 55416

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 21/05/2014.
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AXN7613 279270A000045316 26/03/2014 51851

AYA7669 279270A000045008 11/03/2014 55415

AZM5080 279270A000045032 17/03/2014 54522

BBB9012 116100E004718112 19/03/2014 60501

BEE6050 279270A000045339 28/03/2014 51851

BQB2165 279270A000045039 17/03/2014 55411

BUY1147 279270A000045022 14/03/2014 73662

BZM8002 116100E004720300 23/03/2014 60501

CIU4279 279270A000045338 28/03/2014 51851

DHQ6214 279270A000045327 27/03/2014 56222

DIA2515 279270A000045010 14/03/2014 55411

DKG2307 279270A000045047 20/03/2014 55415

DOD5746 279270A000045029 17/03/2014 55411

DRA6678 279270A000045040 14/03/2014 60412

EGL0310 279270A000045041 14/03/2014 58434

EPP5058 279270A000045033 17/03/2014 55415

GFR1221 279270A000045309 26/03/2014 51851

GVM0047 279270A000045336 28/03/2014 51851

GWD9236 116100E004719515 25/03/2014 61220

GZW6783 279270A000045006 11/03/2014 55090

HDQ9509 279270A000045312 26/03/2014 51851

HGZ0771 279270A000045043 20/03/2014 54600

HMP8487 279270A000045337 28/03/2014 51851

HNA5080 279270A000045018 17/03/2014 55415

HSG5618 279270A000045340 28/03/2014 54600

HTJ3922 279270A000045317 26/03/2014 51851

HVM8682 279270A000045311 26/03/2014 51851

IGC8242 279270A000045025 11/03/2014 57463

IKB2177 279270A000045332 27/03/2014 73662

JZZ3999 279270A000045038 17/03/2014 55500

LBP8073 116100E004719215 25/03/2014 55250

LWZ8193 279270A000045020 08/03/2014 54521

MBZ7948 279270A000045303 25/03/2014 51851

MCJ8685 279270A000045048 20/03/2014 55411

MEH1416 279270A000045035 17/03/2014 54600

MGN6570 279270A000045019 17/03/2014 55411

NHO8671 279270A000045011 14/03/2014 55090

OEX7187 279270A000044493 29/03/2014 54600

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO – EMDUR
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 027/2014
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM       
OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços de anti aderente para pneus das frotas da EMDUR, conforme 
especificações no edital de licitação.
A protocolização dos Envelopes de Proposta e Documentação poderá ser feita até 22/04/2014, até às 14h:00min, na sede da 
EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo - PR.
Abertura: 22/04/2014 às 14h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 04 de abril 
de 2014, no Departamento de Compras e Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou 
no site www.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail licita1@emdur.com.br. Toledo, 03 de abril de 2014. ASCÂNIO JOSÉ 
BUTZGE - DIRETOR SUPERINTENDENTE.

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
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